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COMUNICADO PNATE Nº 004/2023/COATE/CGPTE/DIRAE/FNDE 

Assunto: Orientações de saldos financeiros existentes a conta do PNATE 
 

  Prezado (a) Gestor (a), 

 

A Coordenação de Apoio ao Transporte Escolar (COATE) do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) verificou que a sua entidade consta na relação de dedução de 

recursos para o exercício de 2023, tendo em vista o excedente de saldos do exercício anterior acima 

de 30% na conta específica do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE. Esta 

dedução atende ao disposto no art. 9º, da Resolução FNDE nº 18, de 22 de outubro de 2021, a saber: 

 

Art. 9º Os saldos existentes nas contas bancárias do PNATE em 31 de dezembro serão 

reprogramados para o exercício subsequente, sem a necessidade de anuência do FNDE. 

§ 1º A parcela do saldo referido no caput deste artigo que exceder a 30% do valor repassado em 

cada exercício será deduzida do recurso a ser transferido no exercício posterior. 

 

Para evitar reduções no valor do repasse do PNATE orientamos que os recursos repassados 

este ano sejam executados até o dia 31 de dezembro de 2023. Caso seja necessário manter reservas 

em restos a pagar, sugerimos que não seja ultrapassado o valor de 30% do total recebido no exercício 

de 2023. 

Os recursos do PNATE poderão ser utilizados nas finalidades elencadas no art. 13, da Resolução 

FNDE n º 18/2021, destinando-se a cobrir despesas de abastecimento e manutenção de veículos 

escolares rodoviários e embarcações utilizadas no transporte escolar de propriedade da entidade 

executora, contratação de serviços terceirizados para a oferta do transporte escolar rodoviário ou 

aquaviário e aquisição de passe estudantil.  

Contamos com a colaboração das entidades executoras para que os recursos do PNATE sejam 

utilizados de forma responsável e eficiente, contribuindo para a garantia do direto à educação de 

qualidade para todos os estudantes brasileiros.  

 
Atenciosamente, 

 

 


